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RESOLUÇÃO Nº 2.200, DE 19 DE MAIO DE 2026 

 

 

Altera as datas para realização do 11º Desafio Quero 

Ser Economista - 2026 e da XV Gincana Nacional de 

Economia - 2026. 

 

 

A PRESIDENTA CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951; Decreto nº 

31.794, de 17 de novembro de 1952; Lei nº 6.021, 3 de janeiro de 1974; e Lei nº 6.537, de 19 de junho 

de 1978;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de apresentar novas datas para a realização do 11º 

Desafio Quero Ser Economista - 2026, previsto na Resolução nº 2.195, de 23 de março de 2026, 

publicada no DOU nº 62, de 1º de abril de 2026, Seção 1, página 212, bem como para a realização da 

XV Gincana Nacional de Economia - 2026, prevista na Resolução nº 2.196, de 23 de março de 2026, 

publicada no DOU nº 62, de 1º de abril de 2026, Seção 1, página 213; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos Processos nº 141100.000061/2026-18 e nº 

141100.000060/2026-73, bem como a necessidade de ampliar a divulgação e participação dos 

estudantes de ensino médio, contribuir para a formação de sadia mentalidade econômica e estimular 

a integração entre as Instituições de Ensino de Ciências Econômicas, os estudantes de Economia e os 

Conselhos Regionais de Economia - Corecons, ad referendum do Plenário. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Prorrogar as datas prevista no caput do artigo 6º, no parágrafo 1º do artigo 7º e 

no inciso III do artigo 8º, todos da Resolução nº 2.195/2026, que aprova o Regulamento do 11 º 

Desafio Quero Ser Economista - 2026, passando a vigora com as seguintes redações: 

Art. 6º As inscrições ocorrerão de 7 de abril de 2026 a 10 de julho de 2026, com ampla 

divulgação dos prazos nos perfis Quero Ser Economista no Facebook e no Instagram.  

[...] 

Art. 7º 
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§1º A competição terá início no mês de julho de 2026 e duração de até quatro semanas, 

desafios lançados conforme cronograma disponibilizado no portal 

http://www.desafioquerosereconomista.org.br. 

[...] 

Art. 8º 

III. O resultado será divulgado no mês de agosto de 2026. 

 

Art. 2º Antecipar as datas prevista no caput do artigo 6º e nos parágrafos 1º, 6º e 8º do 

artigo 8º, todos da Resolução nº 2.196/2026, que aprova o Regulamento da XV Gincana Nacional de 

Economia 2026, passando a vigora com as seguintes redações: 

Art. 6º As inscrições das duplas ocorrerão de 20 de maio a 9 de julho de 2026, em 

plataforma própria disponível para acesso pelo site http://gincana.cofecon.org.br/, com 

ampla divulgação dos prazos nos sítios oficiais e redes sociais do Cofecon e dos 

Corecons. 

[...]  

Art. 8º  

§1º A primeira fase, composta de perguntas de múltipla escolha a partir de um jogo de 

cartas, será realizada no dia 12 de julho de 2026, das 10h às 11h horas (horário de 

Brasília), em plataforma própria, disponível para acesso pelo site 

http://gincana.cofecon.org.br/, de forma simultânea em todo o país. 

[...] 

§ 6º As duplas classificadas e notificadas pela comissão organizadora deverão enviar 

o vídeo pela própria plataforma no período de 16 a 20 de julho de 2026. 

[...] 

§ 8º Cada Corecon designará uma banca avaliadora responsável por analisar os vídeos 

e atribuir notas de 0 a 100 pontos, no período de 22 a 27 de julho de 2026. As três 

duplas que obtiverem as maiores pontuações, somadas às notas das perguntas, serão 

habilitadas a representar o estado na etapa nacional. As notas serão divulgadas nos 

sítios oficiais e nas redes sociais do Cofecon. 

 

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília-DF, 19 de maio de 2026 

 

 

Econ. Tania Cristina Teixeira 

Presidenta do Cofecon 
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